
PÁGINA                                     10 22 DE OUTUBRO DE 2021

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DONA MILITANA

 

CONTRATANTE 

 

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA

 

IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

 

CONTRATADA

 

 
 

patins, 01 manual, 01 chave de manutencao e 01 frei 
Recomendacoes de uso: a partir dos 14 anos. Peso 
liquido aproximado: 3,87 kg. Numero 33 a 40. 

919216 

CINTO DE TRACAO DUPLO Composicao: Tecido 
Sintetico, alma de EVA, forro de tela spacer, argolas e 
mosquetoes em aco niquelado, fita de polipropileno, 
corda elastica com revestimento de 
polipropileno.Acompanha: 2 Cinto de tracao,1 corda 
elastica, bolsa para guardar, alca ancora, mosquetoes e 
argolas de aco. 

scalibu UN 5 290,00 1.450,00 

    
 Total 62.212,00 

 
VALOR: R$ 62.212,00 (sessenta e dois mil e duzentos e doze reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER  
PROJETO/ATIVIDADE 2.121 – APOIO AO ESPORTE AMADOR ELEMENTO DE ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.30 – Material de Consumo  
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.32 – Material, bem ou serviços para distribuição gratuita 
FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002; Decreto Federal n.º 3.555, de 08/08/2000,  
Decreto Federal n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n.º 8.250, de 23 de maio 
de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993 
VIGÊNCIA: A vigência do presente Contrato Administrativo vai da data da assinatura até o dia 31 de 
Dezembro de 2021.São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de outubro de 2021. 
 

MICAEL MOREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Juventude Esporte e Lazer 

Contratante  
Allyson Bergson Fernandes de Medeiros 

MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
Contratada 

 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 008/2021 

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EFPC  
- PREFEITURA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 

 
A Comissão Permanente de Licitações da PMSGA/RN, torna público, que no período de 22 de outubro a 03 de novembro de 2021, no horário de 
08h às 11hs, fará Chamada Pública n.º 008/2021, Para apresentação de propostas e documentos por Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar interessadas em administrar plano de benefícios previdenciários dos servidores de cargo efetivo da administração direta e indireta 
do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN., conforme as especificações constantes no Edital de 
convocação. Os interessados em obter o edital e seus anexos, deverão consultar o link: https://licitacao.saogoncalo.rn.gov.br/category/chamada-
publica/ . 

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de outubro de 2021. 
João Maria Pereira de Oliveira Soares 

Presidente legal da CPL/PMSGA 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 53/2021 
Processo n.º 2000012183 - Pregão Eletrônico N.º 001/2021 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, através da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DONA MILITANA  
CONTRATADA: Empresa AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA, CNPJ Nº 04.839.900/0001-88, Endereço: Avenida Bel. Tomaz Landim, n.º 1340, Sala D – 
Olho D’Água, São Gonçalo do Amarante/RN  
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 58, I, § 2º, e no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.  
OBJETO: Parágrafo Primeiro:  O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na Tabela da Cláusula 2.ª do Contrato 
Administrativo em epígrafe, a fim de prover o reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na variação indicada pela 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, no período de 19/09 a 25/09/2021, apensa. 

COMBUSTÍVEIS PÇ. ATUAL (R$) VARIAÇÃO R$ PÇ. ATUALIZADO (R$) 
GASOLINA COMUM 5,89 0,79 6,68 
Parágrafo Segundo: Havendo redução dos preços no valor de mercado nacional, será este contrato novamente objeto de termo aditivo para alteração ao 
valor correspondente, visando o equilíbrio contratual, de acordo com o valor de mercado e legislação pertinente. 
Parágrafo Terceiro: Os preços aqui alterados, passam a vigorar a partir de 1º de outubro de 2021.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária de 2021:  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 27 – FUNDAÇÃO DE CULTURA DONA MILITANA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.061 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA FUNDAÇÃO CULTURAL DONA MILITANA; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo; FONTE DE RECURSO: 1001 – 
Recursos Ordinários. 
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato em epígrafe, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de outubro de 2021. 
 

ABEL SOARES FERREIRA 


